
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

DECRETO LEGISLATIVO N°. 005/2009

PUBLICADO Súmula: Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná exarado no processo nO.
158181/08-TC, que dispõe sobre a aprovação das
Contas do Poder Executivo do Município de Ventania
referente ao Exercício financeiro de 2007, na forma
que especifica.
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FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, ESTADO DO PARANÁ
APROVOU, E EU, PROMULGO O SEGUINTE:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1° - Aprova em todos os termos o Parecer Prévio do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná no Processo n". 158181/08-TC, que trata da prestação de
contas do Poder Executivo do Município de Ventania referente ao exercício de
financeiro de 2007.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA,
EM 10 DE NOVEMBRO DE 2009
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1° Secretário
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CÂMARAMUttICFN.OEIPIIWIGA I
DECRETO~:::~~

S.mJa AprMIQ PiW__ Pr6Yio do TribulaI de Cortas
dgESlatIodoF'aranáe...ool1Opn,x:e$S(ln".158181.tl8_
TC,QlIIIdi5põesotJealll)fOVõlÇêo~~do
Poder EMa.ItivodoMlnclpio de Ventania leIerenla ao
EIlVI't~ialillaflçai'ode2007.lIalofmllqwl.'$pe(irica.
FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE
VENTANIA. ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU.
I'ROWlOOOSEGUrm:

DECRETO LEGISLATIVO
Art.l··Ap!ovaemtodosOSlerrl1050PareaarPréviodo
TrIJurlaIdeCOlllasdoEstadodoPanménoPrOCftlQ
no,1581fJlIO&-TC,quelfaladaprestaçêodeoonlasdo
PoOer~YOdot.4unidpiodeVerllaniareferenle80
ellefCldodefinanclirocte2007.
M'Z'-EsteDemlloLogislillivoenlraemvigorl\ildata
desuapWlicação.
GABINETE 00 PRESIDENTE DAcJIAAfI.A MUNk::PAl
oe VENTAtIA. EM 10 OE NOVEM3RQ DE 2009
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Viee..pi'eQnte

JOAo PAAANAIBA VIlElA NETO
'·SecreIério

FASIO CANTARELI FACHI
l'SeaeWiI;I

TERt.«) oe HOMOlOGAÇAO
PREGÃO PRESENCIAl N", 8&'2009.

LUlZ CARLOS BLUM, Prefeito ~ de IpirslIga, EsIacIo do Parané. 110UIO da5
atriluiç(Iesque Nilo conferidas par Lei. HOMOlOGAlOdososatos praticados pel)
Sr.PrvgceiroeP'l8respeçliv8E~deApoionobojodo~likitak)rio_Pr9gêo
P~!WllCiaIn".86I2OO9,col1fOffi1tj\lSl)llCifical;r!OEdilaldeM~ .• ilicilanles
Ve...cedolas,OOserIIIda.as~ais~legaIselWlllll!lllt!s·

SeIeçIo'ctI1Ir8taç30deemprtNIIPll'lltmedmertlodernlletislsdeexpe.

COMARCA DE PONTA GROSSA
PRIMERO TABEUONATO

DE PROTESTOOETlTULOS

xv de Novambro, 259 - 10.Andar, na cId8de de
Ponta Gtossa. para protesto, os tituIos abaixoda
crimlnados da rasponsabIlldada dos devedores
asegui'~.
ELlETE REQUERMEOE CAMPOS CPF
026.920.369-99 • Um (a) DUPlICATA POR
INDlCACAO prctocolado (a) sob o runaro
109111012, cujovabrl8ef1C01'1UinIeridonafai·
X8Ado itam I de Tabela 'lNda lei13.611102.
AKEMtSHOJI CPF 005.008.689-06 - Um (8)
DUPLICATA POR NOK;ACAO protoc:oIIdo (8)
sob o runero 109111013, rujo vab' te encon·
tra nserido na faUtaAdo item Ida Tall Xl/da
L8i 13.611102.
MARCELO CAETANO TAQUES CPF
018.360.939-50 • Um (a) DUPLICATA POR
INDICACAO protOCOlado (a) sob o runero
109111016, cuJo vabr seencontra r.ertIo na fai
xaAdo iIem Ida Tabell'IN da Lei 13.611102.
Al.EXSANDROSENGERCPFOO4.137.609-95-
Um la) OUPLK:ATAPORINOICACAO_
do (a)lIObo runero 109111018, c:ujovab'88.,..
oontra inserido na faixa Ado item I da Tabela XV
de Lei 13.611102.

DECRETO LEGISlATIVO N". 006I2009
SúnUa.:Concedek:ença.aoPreIeik>Munq::Ial.edaou_
nsproyidiflcias.
Cor"IIiicIerlnIooontidollOoolicion·.338I2OO9_GP.
iUbscrttlpetoSerilorPrelellaMt6JqlaLoo!pllSQki.
ta permi5siiopiil8osfaitarnenlol&mporáriodaCheft.
00 Poder &eoJ1ivo MIIlicIpaI. pata fins de Iralarnen.
IoÓltUÍldfl;
ConsidetandopmentededsAolavorá .... doSobenlno
f1eIWiodestePoderlegislltiYoemSessào~te·
alZ8danollimotiilll61U/'2009.
FAÇOSABERQUE A cAMARA MUNICIPAlDE
VENTANIA.,ESTADO00 PARANÁAPROVOU, E EU.
PROMUlGO O SEGUM'E:

DECRETO LEGISLATIVO
Artl' - FiCa ooooedido r.cerIÇII de mie dias oonl8\o8
épartirdQ 11 de 00\'9I1"br0 de 2009 IJO Senhor Prvllito
Miri:ipalOdmarRobert>BahnertdeCamargo.pa-ams
delrillarnenkldesaúOe.
M.2"-E*decreIol~erllraréemvigornadaCa
drtsua~.
GABINETE DO PRESIDENTEDA~MUNICPAl.
DEVENTANIA. EM 16 OE NOVEt.eRO DE 2009. I

GABRIELst.EAo SAlVEOO I
PresldlrM

JAlMEBRACISIEWRCl.-JOÃIJ PAAANAEA Vl.ElA NETO

PONTAfERCOM OE FERROE ACO LTDA
CtoFJ09.302.ooo1OOO1-64-Um (a) DUPLICATA
POR INJICACAO protocoIado (a) sob o runero
109111021, cujovab"88encootrav-i:lo na.
lia E do item IdaTabeIa Xl/da lei 13,811J02.
OELGOBO SUTIl E ANNUNZIATO CNPJ
n.481.93!i1OOO1-61 • Um (a) DUPLICATA
POR INOICACAQ protoc:olado (a) sob o nL.meI'Q
109111042, cuJo valor se enccnIr8inserido nafai
XêlAdo liJm IelaTabela 'lN da Lei 13.611.102.
APC FAZ.EXPERNENTAl GRAlHA AZUL
CNPJ 76.659.82MXJ05..85·Um (a) DlAJCATA
POR NlfCACAOpn;Q:oIado (a) sob o lUI18fD
109111082, cujo valor 18encontra ilMrIdona faI
xaAdo item Ida Tabels'IN da Lei 13,611,w.
MARCIANO DELLA BERNAROA CPF
066.725.739-00 • t.m (a) DUPLICATA DE
PRESTACAOOE SERVICOS ..- (a)
sobommero 109111115, cujo valor 18 encm
n Inserido natalxaKdoMemldaTabU1X1/da
Lei 13.611102.
Por não ler &ido possível encontraros referi.
dosrespons8veis,pe!oP-esenIe08it1imopara
bdos 08 fins de difeilo e, ao mesmo 1empo os
ciemifico de que,18 nIo aEndido 10 ~
ate o tia 1&11112009 (em WIIiIO depagam8flkJ,
-.ar_"",
banoos~sertolavrado&(Srespec:UyosproleskJs
emda1ade1811112OO9.
Afixado no lugar de costLme, nesta data,
PontaGrona. 17/1112009

(Jadda Coo:;eicao Siduoski
Esavoanta

GERAlDO ANTONIO DA COSTA, corretor de imóveis inscrito no CRECV
PR. Sob 0"'9661, telefones para conlalo (042)322344-61 ou (042) 9972-51.
39, comendentço profissionalsilo a rua: XV deNovembro, 43 - nesta cIda.
de, loI"napúbico que foi nomeado nos aUlas rf2001.70.09001113-81Pr., Oe
ExecuçAo Fiscal movido pela Uniêo-Fazenda Nacional contra O RlZENTAl.
& CIA LIDA, que tramita na 01· Vara Federal Seção Judiciãria de Ponta
Grossa-Pr., a fim de intermediar a venda de imóY9I penhorado, nos seguin.
testennosecondições:
Oescrição do Imóvel: Terreno urbano. situado na quadra n047 (quaren
la e sate), do DISTRITO OE GUARAGI, neste Município e Comatta,
com a araa total da 2.719.00m2 e as seguintes confrontações: fren
te mede 57,80 m (clncoenta e sele metros a oitenta centlmatros) para
a rua Visconde do Rio Branco; do lado direito, de quem da rua oha,
mede73.10 m (setenta e trh metrose dez cenltmetros) confrontando
com a faiQ de domínio da R.F.F.SA; do lado esquerdo mede 64,00m
(sessentae quatrometrO$) para a rua 24 de outubro, onde faz esqui
na e fechando o poHgonalno fundo, onde mede26.50m (vinte e seis
metrose cincoentacenUmetros)para a rua JoAo HenriquePestaloul.
Fls.134
VAlOR DA AVAl'AÇÃO: R$21.000,OO (vinte • hum mil reais) em

11J,oW2.006. fts.94.
COM>tÇOEs: Valor total não menor a 80% (oitenta por cento) da avala
çAo;e poderá ser efetuada em 05 (cinco)pinlelas mensais. Fls.157
OESPESAS DE ALENAÇAO: custas judiciais COITespondes 8 0.5% (meio '
por cenlO) e honon1rios do corretor 5,0% (cinco por cenlO). ambas cal-I
culadas sobre o valor da alienaçêo a serem suportadas pelo adquifenle.
FIs.157.
Plazo final para apresentação de propostas: 28 ele dezembro de 2.009'1
fts.157v.
ConsuIIa de eventual ónus ou gravames. direlamente, nos autos com a ln·
temtediação do corretor nomeado.
Ponta Grossa.12 de noverrtlrode 2.009.
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"~"Aasodlrç6et:
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AIlIlCieçIodrtMl:ndcllrlllcleRiolHlo
S4IpIemI:I.lRAlcluOendl
b}AssoNçIodiMcndorn de 8entInI
TltuIlr:SMnI~Brito
Suplenbl:N1b1iAIIIWVldaI
c)AMoc:Ieçio drt McndDrw de &lo ar.
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Suplente:MarieEdiNTmtndi
II)AIIodIçIo dt lIkftdanI drt C....
Tllullr:SoIar9tdDISlQol
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TCEPR
REGISTRODEJULGAMENTODECONTASDOPODEREXECUTIVOPELA

CÂMARAMUNICIPAL

o questionário pretende identificar a situação do julgamento das contas do Poder
Executivo pelo Legislativo Municipal.

0% 100%

Exercício de 2007
Informações sobre o julgamento das contas do Executivo relativas ao

exercício de 2007 pelo Legislativo Municipal.

*
PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS

1.A Câmara Municipal recebeu o Parecer Prévio do
Tribunal de Contas relativo à Prestação de Contas
do Poder Executivo?

Sim Não

* 2. Indique o Resultado do Parecer Prévio emitido
pelo Tribunal de Contas relativo a esse exercício:

Regulares
Regulares com Ressalva
Irregulares

*
JULGAMENTO EFETUAOO PELA CÂMARA

MUNICIPAL

3. A Câmara efetuou o julgamento das contas do
Poder Executivo relativas ao exercício?

Sim Não

* 4. No julgamento da Câmara Municipal quanto às
contas do Poder Executivo Municipal para este
exercício, as contas foram consideradas:

Regulares
• Regulares com Ressalvas

Irregulares

* 5. Indique o ato legal de julgamento:

• Decreto Legislativo



Resolução

Outro

* 6. Número do Ato Legal (Decreto, Resolução ou Outro)

005/2009

* 7. Data do Ato Legal

10/11/2009

IINo formato: "dd/mm/aaaa"

* 8. Data de Publicação do Ato Legal

18/11/2009

131 No formato "dd/mm/aaaa".

* 9. Veículo de Publicação do Ato Legal

Jornal Diário dos Campos

*
DADOS,DO{S) PREFEITO(~)

RESPONSAVEIS PELO EXERCICIO
10. CPF do Prefeito

43881610987

* 11. Nome do Prefeito

Ocimar Roberto Bahnert de Camargo

* Mais algum prefeito?

Sim .. Não

Sim, se houver mais alguma pessoa que tenha assumido o cargo
de Prefeito, no exercício, por mais de 30 dias.

OBSERVAÇÕES
16. Observações e Comentários



No Decreto Legislativo aprova o Parecer
prévio do Tribunal de Contas~ por isso
Regulares com Ressalva.

Anter-ior
Retomar mais tarde

Próximo

Sair e apagar o
questionário


